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DESPACHO DA MESA

APROVADA EM_____DISCURSÃO
EM_____DE________DE  2026.

________________________________
PRESIDENTE


INDICAÇÃO Nº119/2026


EMENTA:  Indico ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, a criação do Fundo Municipal de Amparo e Reintegração Social (FUMARS).

O Vereador que este subscreve, indica a Vossa Excelência a conveniência de encaminhar a esta Casa Projeto de Lei que institua o Fundo Municipal de Amparo e Reintegração Social (FUMARS).
Esta sugestão visa criar o suporte financeiro necessário para viabilizar o resgate da dignidade humana em nossa cidade. O referido Fundo deverá custear:
1. Tratamentos em comunidades terapêuticas para combate ao alcoolismo;
2. Equipes de abordagem humanizada e mediação de conflitos;
3. Logística para reintegração familiar e retorno ao município de origem;
4. Melhorias em iluminação e segurança nos espaços públicos.
Justificativa: Araripina enfrenta um aumento de pessoas em situação de rua vitimadas pelo abandono. O objetivo deste Fundo não é o combate às pessoas, mas o combate às causas que as mantêm nas ruas. Com recursos "carimbados", a Prefeitura terá agilidade para oferecer o suporte social necessário. Ao cuidarmos do resgate desses irmãos araripinenses, promoveremos a harmonia e a tranquilidade que as praças e centros comerciais merecem.

Araripina — PE, 27 de abril de 2026.



_________________________________
SEBASTIÃO DIAS DE SOUZA FILHO
Vereador — PSD
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